
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO-CEE Nº 2125/81 

INTERESADO : VERA DE FREITAS AYRES MELONI 

ASSUNTO : Contrato da interessada para lecionar a disciplina 

Genética Médica da FM de Jundiaí. 

RELATOR : Cons. Pres. Paulo Gomes Romeo 

PARECER CEE Nº 0008 /82 - CTG - APROVADO EM 2 0 / 1 / 8 2 

1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina de Jundiaí indica a médica Vera 

de Freitas Ayres Meloni para lecionar, como Profoasor I, a disci-

plina Genética Médica junto ao Departamento de Ciências Fisioló-

gicas. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é médica formada pela Faculdade de Medici-

na do ABC, em 1977, com diploma devidamente registrado. Residên-

cia do três (3) anos de Pediatria no Instituto da Criança, do 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 

do São Paulo - USP - com ênfase no 3º ano junto à Unidade de 

Genética Clínica. Estagiária do Laboratório do Genética da Facul-

dade do Medicina da USP do Departamento do Biologia do Instituto 

de Biociências, de agosto a dezembro de 1980. Assistente voluntá-

ria da disciplina Genética do Departamento de Morfologia da Esco-

la Paulista de Medicina desde junho do 1981. Tem trabalhos publi-

cados, na especialidade, e é especialista em Pediatria por concur-

so. 

Grade horária compatível. 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação da médica Vera de Freitas Ayres 

Meloni para lecionar, como Professor I, a disciplina Genética Mé-

dica, junto ao Departamento de Ciências Fisiológicas, da Faculda-

de de Medicina de Jundiaí. 

São Paulo, 18 de novembro de 1981 

a) Cons. Pres. Paulo Gomes Romeo - Relator 

PROCESSO CEE Nº 2l25/81 PARECER CEE Nº 0008 / 8 2 fl.02 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

Li, Armando Octávio Ramos, Erwin 

Theodor Rosental, Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves Ferrei-

ra Filho o Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 9.12.81 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20 de janeiro de 1982 

a) CONSº ALPÍNOLO LOPES CASALI 

No Exercício da Presidência 

nos termos do Regimento do 

C.E.E. 
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